
7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA -

1o PROMOTOR DE JUSTIÇA

PORTARIA 

AUTOS n. 003.9.180841/2022 

CONSIDERANDO  a  publicação  da  Resolução  n.
010/2022 do CMDCA, no Diário Oficial  de 30 de abril  de 2022, que
estabeleceu o retorno do atendimento presencial nas 3 (três) sedes de
plantão centralizado a partir do dia 30/04/2022;

 CONSIDERANDO que esse tema foi fruto da reunião
ampliada realizada pelas quatro Promotorias de Justiça integrantes da
7a Promotoria de Justiça com a Secretaria Municipal de Políticas para
Mulheres,  Infância  e  Juventude  (SPMJ),  Conselho  Municipal  dos
Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  (CMDCA)  e os  Conselhos
Tutelares;

CONSIDERANDO  o  expediente  encaminhado  pela
Coordenação do mês do Conselho Tutelar de Salvador o qual relatou
dificuldades  estruturais  no  primeiro  final  de  semana  do  retorno  do
plantão presencial, 

esse  órgão  de  execução  ministerial  RESOLVE,  de

ofício, instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com fulcro no
art. 8, II, da Resolução n. 174/2017 do CNMP, determinando, desde já,
as seguintes diligências: 

a) Registre-se  o  presente  procedimento  no  sistema  eletrônico

pertinente; 

b) Extraia-se  o  extrato  desta  portaria  e  encaminhe  para  a

publicação no DJe;

c) Encaminhe-se cópia dessa portaria para o CAOCA, Secretaria

Municipal  de Políticas para Mulheres,  Infância e Juventude (SPMJ),

Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente

(CMDCA), Coordenação dos Conselhos Tutelares;

d) Expeça-se ofício para a  Secretaria Municipal de Políticas para

Mulheres,  Infância  e  Juventude  (SPMJ),  solicitando  que  nos  seja

encaminhada  manifestação  sobre  o  documento  enviado  pela

Coordenação  do  mês  do  Conselho  Tutelar  de  Salvador,  nos  seja

informado sobre a disponibilização de guardas municipais e auxiliar de

serviços gerais para as sedes dos plantões e as medidas adotadas
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para  divulgação  para  a  população  sobre  o  retorno  dos  plantões

centralizados presenciais e as novas sedes;

e) Expeça-se  ofício  para  o  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da

Criança  e  do  Adolescente  (CMDCA),  solicitando  que  nos  seja

informado  as  medidas  adotadas  para  divulgação  para  a  população

sobre  o  retorno  dos  plantões  centralizados  presenciais  e  as  novas

sedes;

Salvador, 07 de maio de 2022.

Cintia Campos da Silva 
Promotora de Justiça 
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